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PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
PORTARIA Nº 02 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
 
                                                             
Determina Instauração de Sindicância Investigativa e dá 
outras providências. 
 
 
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO – MA, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal 023/2007 e, 
 
  
CONSIDERANDO, que foram divulgadas em redes sociais 
fotos e áudios envolvendo menores que se encontram em 
acolhimento institucional na casa de apoio do município de 
Porto Franco/MA. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DETERMINAR INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA 
INVESTIGATIVA de acordo com o disposto no art. 236 e 
seguintes da lei nº 023/2007, com a finalidade de apurar 
eventual responsabilidade funcional daqueles que deram 
causa aos fatos (autorizou fotografar os menores) bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos. 
 
Art. 2º Fica designada como membros da comissão para 
promover sindicância investigativa os seguintes 
servidores: Alberto Luis Ferreira da Silva, Professor, Hélia 
Barroso Brito, Professora; Maria de Fatima Camara de 
Melo, Professora, sob a presidência do primeiro membro. 
 
Art. 3º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos contados da publicação no órgão 
oficial do ato de designação da comissão, prorrogável 
sucessivamente, por período de 30 (trinta) dias.  
  
Art. 4º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão 
terá acesso a toda documentação necessária à elucidação 
dos fatos, bem como disponibilizará o acesso das 
informações contidas nos autos aos servidores 
interessados. 
 
Art. 5º Revogam-se as demais disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 
FRANCO – MA, Estado do Maranhão, aos 22 de setembro 
de 2020. 
 
LOANMY FERNANDES BARBOSA FONSECA  
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos 
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